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Assunto: Critérios de encaminhamento de pacientes para a realização de consulta na especialidade
de Endodon�a.

 

DO OBJETIVO

 

Este documento tem por obje�vo atualizar a Nota Técnica nº 27/2021 - SES/SAIS/COASIS/DASIS/GEO e
apresentar os principais elementos que serão observados para o encaminhamento dos usuários da
Atenção Primária à Saúde (APS) para o atendimento na Atenção Secundária para a especialidade
de Endodon�a na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF).

Os mo�vos de encaminhamento selecionados são os mais prevalentes para a especialidade
de Endodon�a. Outras situações clínicas, ou mesmo achados na história e no exame �sico dos pacientes,
podem jus�ficar a necessidade de encaminhamento, e podem não estar contempladas nesta Nota
Técnica. Todas as informações consideradas relevantes devem ser relatadas.

Por haver critérios técnicos e pré-requisitos que devem ser cumpridos pela APS, somente Cirurgiões
Den�stas podem inserir pacientes no Sistema de Regulação (SisReg) para as especialidades
odontológicas.

 

DO CONTEÚDO

 

A Nota Técnica está estruturada com os seguintes elementos: condições de encaminhamento
(informações mínimas, critérios de exclusão e critérios de inclusão); quadro de procedimentos (contendo
código interno, descrição, código SIGTAP e tempo médio dos procedimentos); classificação de risco
(critérios de priorização para o acesso às especialidades, de acordo com os procedimentos a serem
realizados e outras condições do usuário), parametrização do atendimento (número de novos usuários
que devem ter acesso ao serviço, de acordo com a carga horária disponível na especialidade) e validade.

As solicitações serão priorizadas de modo equânime, respeitando a classificação de risco e a ordem
cronológica de inserção no SisReg. Condições sistêmicas graves específicas em cada caso podem,
jus�ficadamente, excepcionalizar a regra. 

 

CONDIÇÕES DE ENCAMINHAMENTO

 

Informações mínimas para encaminhamento:

Descrição da condição sistêmica do usuário (condição obrigatória ao encaminhamento):  hígido ou
descrição da (s) doença (s) apresentada (s);

Descrição do quadro clínico bucal do paciente;

Diagnós�co e acesso à cavidade pulpar realizados;

Cura�vo de demora adequado;



Selamento provisório;

Indicar qual (is) dente(s) será (ão) subme�do (s) a tratamento endodôn�co;

Informar se o dente a ser subme�do ao tratamento endodôn�co tem coroa remanescente para retenção
do grampo de isolamento absoluto;

Informar se o (s) dente (s) tem (têm) condições de ser (em) reabilitado (s) pelo (a) próprio (a) Cirurgião (ã)
Den�sta que inseriu o paciente no SisReg (restauração direta ou indireta): condição obrigatória ao
encaminhamento;

Informar se há presença de abscesso.

 

OBS: Paciente que apresente dente com indicação de cirurgia periodontal prévia ao tratamento
endodôn�co deverá ser inserido no SisReg (classificado como "Amarelo") pelo Endodon�sta do Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO) que o está assis�ndo.

  

Critérios de exclusão:

-Dentes que não possam ser reabilitados pelo próprio CD que os encaminhou;

-Dentes com o periodonto severamente comprome�do (grande perda de sustentação óssea,
envolvimento de furca e/ou alto grau de mobilidade);

-Presença de condições sistêmicas descompensadas que inviabilizem o procedimento endodôn�co em
nível ambulatorial sem que haja prévio equilíbrio da condição, mediante consulta médica;

-Terceiros molares sem função nos arcos dentários;

-Tratamento endodôn�co em dentes decíduos.

 

Critérios de inclusão:

-Tratamento endodôn�co em dentes permanentes uni, bi ou mul�rradiculares;

-Retratamento endodôn�co em dentes permanentes uni, bi ou mul�rradiculares;

-Tratamento endodôn�co em dentes pós-trauma�smos.

 

PARAMETRIZAÇÃO MÍNIMA DO ATENDIMENTO: 0,25 paciente novo/hora disponível na
especialidade/mês.

Ex.: Cirurgião Den�sta de 20h semanais x 4 semanas = 80h mensais.

0,25 x 80 = 20 novos pacientes/mês.

 

CÓDIGO INTERNO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO INTERNO

0598022 CONSULTA ODONTOLOGIA - ENDODONTIA

 

CÓDIGO

SIGTAP
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO TEMPO

MÉDIIO

03.01.01.004-
8

Consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada
(exceto médico). 20 min



03.07.02.004-
5

Obturação em dente permanente birradicular (u�lizar para sessão de
obturação). 60 min

03.07.02.005-
3

Obturação em dente permanente c/ três ou mais raízes (u�lizar para
sessão de obturação). 60 min

03.07.02.006-
1

Obturação em dente permanente unirradicular (u�lizar para sessão de
obturação). 60 min

03.07.02.008-
8

Retratamento endodôn�co em dente permanente birradicular (u�lizar
para sessão de obturação). 60 min

03.07.02.009-
6 

Retratamento endodôn�co em dente permanente com 3 ou mais raízes
(u�lizar para sessão de obturação). 60 min

03.07.02.010-
0

Retratamento endodôn�co em dente permanente unirradicular (u�lizar
para sessão de obturação). 60 min

03.07.02.011-
8 Selamento de perfuração radicular. 80 min

03.07.02.002-
9

Cura�vo de demora c/ ou s/ preparo biomecânico (u�lizar para sessão
de instrumentação de qualquer dente). 30 min

03.07.02.001-
0 Acesso a polpa dentária e medicação (por dente). 30 min

 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

VERMELHO

 

Gestantes;

Pacientes oncológicos pré-terapêu�cos e cirúrgicos;

Pacientes portadores de cardiopa�as1;

Pacientes candidatos à transplantes;

Pacientes imunossuprimidos;

Pacientes com histórico de febre reumá�ca/endocardite;

Pacientes hipertensos descompensados2;

Pacientes diabé�cos descompensados3.

AMARELO

Trauma dental;

Dentes com rizogênese incompleta;

Retratamento endodôn�co de dentes com abscesso;

Pacientes menores de 12 anos com necessidade tratamento endodôn�co de dentes
permanentes.

VERDE Tratamento endodôn�co de dentes com abscesso.



AZUL

Tratamento endodôn�co de dentes permanentes;

Retratamento endodôn�co;

Demais casos.

1Síndrome de insuficiência cardíaca conges�va; síndrome de insuficiência coronariana; síndromes de
hipoxemia e/ou baixo débito sistêmico/cerebral, secundários à uma cardiopa�a; arritmias complexas e
graves; cardiopa�as isquêmicas, cardiopa�as hipertensivas; cardiomiopa�as primárias ou
secundárias; cardiopa�as valvulares; cardiopa�as congênitas; cor pulmonale crônico e hipertensão arterial
sistêmica com cifras altas e complicadas, com lesões irreversíveis em órgãos-alvos: cérebro, rins, olhos e
vasos arteriais.
2Pacientes hipertensos descompensados: hipertensão não compensada, mesmo em uso de 04 ou mais
fármacos an�-hipertensivos para o controle da hipertensão arterial;
3Pacientes diabé�cos descompensados:

Diabetes �po 1: pacientes com hemoglobina glicada com valor persistente acima de 7;

Diabetes �po 2: pacientes plenamente insulinizados com hemoglobina glicada com valor persistente
acima de 7.

 

VALIDADE

Esta Nota Técnica terá validade de 12 meses à par�r da sua publicação.

 

DA CONCLUSÃO

 

Por não se esgotarem todas as ocorrências relacionadas à Endodon�a, os casos não indicados nesta Nota
Técnica terão seus critérios definidos pela Referência Técnica Distrital - RTD em Saúde Bucal da SES/DF.

Os encaminhamentos de exames diagnós�cos relacionados à Endodon�a serão tratados em nota técnica
específica.

Atualização desta Nota Técnica realizada em maio/2023 por: Francielle Gonçalves Carvalho - Gerente de
Serviços de Odontologia; Alessandra Fernandes de Castro - RTD em Saúde Bucal; Rafaela Gallerani -
Cirurgiã Den�sta especialista em Endodon�a e Viviane Mendes Pereira Machado - Cirurgiã Den�sta.
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